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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 18/2018
[bookmark: _GoBack]Data: 10 de Abril de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 005/2018 
Ementa: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.394, de 29 de novembro de 2005, que dispõe sobre feriados religiosos municipais de Gramado.”
Protocolo: 13/03/2018
Autor: Vereador Luia Barbacovi
Relator: Vereador Professor Daniel
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 13 de março de 2018. Aduz o nobre vereador, na sua justificativa, que a iniciativa está motivada numa concordância da Igreja católica com a alteração proposta, vez que a mesma não celebra propriamente o dia de São Pedro e São Paulo em 29/06 como era tempos passados, mas no domingo mais próximo, sendo a festa de Corpus Christi teologicamente maior do que a festa dos dois apóstolos. Acrescenta ainda a unificação do feriado de Corpus Christi, alinhando Gramado com os demais municípios da região e do país, comemorado sempre na quinta feira que segue ao domingo da Santíssima Trindade, a ser comemorado em 2018, no dia 31 de maio, será benéfica para Gramado, e decorre de um consenso entre as lideranças da Igreja Católica local.
	Recebido Emenda Modificativa n° 04/2018 protocolada em 09/04/2018 pelo vereador Luia Berbacovi alterando o art. 2º do PL 05/2018, passando a vigência da lei para 1º janeiro de 2019, justificada pelo fato de que o Calendário de eventos do município encontra-se em vigência e a alteração de um feriado pode criar alguns transtornos para aqueles que dependem deste calendário para sua logística anual.
O projeto e a emenda já foram analisados pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 18/2018, favorável à tramitação do PLL 05/2018, pois atende as normas legais impostas, com ressalvas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

                
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

Os feriados religiosos no município estão regulamentados na Lei Municipal nº 2394/2005, e já sofreram alterações anteriores, como a de 2011, através da Lei Municipal nº 2893/2011, que incluiu a data do apóstolo São Pedro, comemorada em 29 de junho, como feriado municipal. 
Entretanto, há muitos anos se analisa no município a não inclusão do feriado de Corpus Christi, adotado pela maioria dos municípios brasileiros. Desta forma, Gramado como município turístico que é, ficava desajustado em relação aos demais. Houve em tempos pretéritos, a avaliação pelo município da inclusão do feriado de Corpus Christi no seu calendário de feriados, entretanto com a resistência dos empresários locais, que avaliaram de forma negativa a inclusão de mais um feriado municipal, com reflexos nos direitos trabalhistas dos seus funcionários e por consequência, aumento de custos, a inclusão nunca se confirmou.
De outra banda, a substituição do feriado de São Pedro pelo de Corpus Christi encontrava resistência interna dos membros da Igreja Católica, que entendiam importante prestigiar o apóstolo padroeiro da cidade, não admitindo a alteração. 
Passado o tempo, entretanto, a questão foi reavaliada pelos membros da Igreja Católica, que manifestaram em data recente a concordância com a substituição de um feriado pelo outro, através da Ata do Conselho que acompanha o presente PL, o que tornou pacífica e de consenso geral a presente propositura. Esta manifestação abriu caminho para a alteração objeto desta propositura, vez que agora de consenso comum.
Logo, não há óbices à tramitação da matéria. 
 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 005/2018 e a emenda atendem a constitucionalidade, legalidade e a regimentalidade, sendo viável a sua tramitação.
		
Sala das Comissões, em 10 de abril de 2018.


                                        Professor Daniel
Relator               

Acompanhando o voto do relator:


Dr. Ubiratã 
   Presidente


     Rosi Ecker Schmitt
					Vice- Presidente
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